
Ofício 5- 084/2026

De: Maycon C. - SL

Para: André Fonseca - Biq Beneficios

Data: 15/04/2026 às 11:26:24

Setores envolvidos:

SL

Renovação dos documentos de habilitação

 

 

ATA DE ANÁLISE DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

Credenciamento nº 01/2024

Processo nº 29/2024

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para administração, gerenciamento, emissão, distribuição e
fornecimento adequado de ajuda-alimentação, na forma de créditos a serem carregados em cartão de alimentação
aos servidores da Câmara Municipal de Matão.

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte seis, o Agente de Contratações designado pela Portaria nº
101/2023, passa a analisar a documentação de intenção de Credenciamento enviada pela empresa BIQ Benefícios
Ltda, por meio do Ofício 084/2026.

Analisando as exigências editais e a documentação apresentada pela interessada, o Agente de Contratações
constata que a empresa BIQ Benefícios Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.878.237/0001-19 , cumpriu todos os requisitos
do instrumento convocatório, sendo, portanto, HABILITADA no presente certame.

Considerando o disposto no item 8.1.3 do edital, bem como sua respectiva retificação, resta dispensada a
apresentação de rede credenciada pelas empresas que ofertem cartões multibenefícios na modalidade de arranjo de
pagamento aberto (bandeirados), amplamente aceitos no mercado, tais como Visa, Mastercard, Elo, American
Express e Hipercard, desde que apresentada declaração de atendimento à rede credenciada mínima prevista no
Termo de Referência.

Ressalte-se que a referida declaração já foi apresentada por ocasião do credenciamento inicial, tendo sido
igualmente declarada a manutenção das condições de habilitação. Dessa forma, mostra-se dispensável a
reapresentação da rede credenciada, em razão da natureza do arranjo de pagamento aberto adotado.

Assim sendo, o processo seguirá para homologação do credenciamento.

Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação desta decisão, para interposição de recursos pelos
interessados, nos termos do item 6.9 do Edital de Credenciamento.

Os autos permanecem franqueados para vistas aos interessados.
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_

Maycon Wilbur Colombo

Analista de Contratação
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EA90-FD9B-79DD-A3A7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAYCON WILBUR COLOMBO (CPF 367.XXX.XXX-06) em 15/04/2026 11:26:33 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camaramatao.1doc.com.br/verificacao/EA90-FD9B-79DD-A3A7
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